A farsa dos genéricos,

sob a encenagédo de Jodo Cordeiro

Assistimos ha dias ao desenrolar de uma situacdo que a comunicacao social classificou como “a
guerra dos genéricos”, a propdsito da iniciativa da Associagdo Nacional de Farmécias (ANF) de
promover a dispensa de medicamentos genéricos mesmo quando o médico declara na receita nao
autorizar a substituicao.

Suscitado por alegadas preocupacdes sociais, 0 caso adquiriu contornos dificeis de perceber e
proporcionou-se a todo o tipo de leituras mais ou menos ingénuas.

N&o ha duvida de que a investida da ANF foi agressiva, colocou em pé de guerra (entre as devidas
aspas) médicos e farmécias, deixou os utentes no meio de um fogo cruzado, tendo-se ainda prestado
a instrumento de arremesso a disposicao dos habituais politicos de ocasido. Compreende-se portanto
0 emprego daquela palavra belicosa e, por isso mesmo, mediatica; porém, enquanto cidaddo atento e
médico prescritor de genéricos, encaro o caso como uma farsa ao melhor nivel, encenada de forma

pouco inocente por uma companhia com assumidos interesses comerciais.

Em primeiro lugar, a campanha que a ANF langou procurou tdo-somente consolidar uma pratica que
aqui e acola vai acontecendo com maior ou menor expressao e que, mercé da relativa impunidade
com que tem sido tratada, legitimou as aspira¢cdes com vista a sua oficializacéo.

Na sua incontida ansia monopolista, querendo vencer pela for¢a a intermediacao técnica dos médicos
no acesso dos utentes ao medicamento, a ANF ndo se coibiu de atentar contra o Estado de Direito,
atropelar a classe médica na sua esfera de competéncias e tentar instrumentalizar a prépria opiniao
publica, a qual serviria como forga de presséo junto do Governo em ano sensivel, dados os multiplos
actos eleitorais. Para além da deliberada violacdo da Lei e da demonstracdo flagrante de
irresponsabilidade institucional, tal actuacao afigura-se propria de quem nao olha a meios para atingir
os fins.

Com a bonomia e a pretensa preocupacdo social como panos de fundo, a ANF foi ardilosa na
proposta de substituir nas receitas médicas os medicamentos de marca por certas marcas de
genéricos, presume-se que segundo a sua conveniéncia comercial. Sucede que, para desagrado da
ANF e salvaguarda dos cidadaos e do Estado, séo os médicos que estdo habilitados técnica, legal e
deontologicamente para a prescricdo de medicamentos, para além de que estédo, e bem, afastados do

processo de venda e do lucro inerente.

Hipocrisia a parte, bem distante de quaisquer fins beneméritos, a ANF “tem por missédo a defesa dos
interesses morais, profissionais e econdmicos dos proprietarios de farméacia”, apresentacao que a
prépria faz no seu sitio de internet. Considerando as bonificacdes de embalagens tipo “leve x, pague
somente y” de que as farmacias podem beneficiar com a venda de algumas marcas de genéricos,
haveria margem para iniciativas bem mais solidarias, em vez de, como se faz, promover a
comercializacdo que embora legal, € a meu ver imoral, de embalagens que as farméacias obtém afinal

a custo zero.



Note-se quao substancialmente diferente € a missdo dos médicos que assumem ao longo da sua
preparacdo e carreira 0 compromisso para com o doente. No seu Juramento de Hipécrates, cada
médico individualmente assume que “a salde do doente sera a sua primeira preocupag¢ao”, principio
gue por sinal esta registado na cédula profissional. Também a luz do codigo deontolégico, o Médico
ndo deve considerar o exercicio da Medicina como uma actividade orientada para fins lucrativos, sem
prejuizo do seu direito a uma justa remuneracao, devendo a profisséo ser fundamentalmente exercida

em beneficio dos doentes e da comunidade.”

Defender que a decisdo da marca seja tomada em absoluto ao balcdo da farmécia seria alimentar
perigosas perversdes em torno de um acto decorrente da relacdo estabelecida entre médico e doente
e propiciar praticas pouco transparentes. Alias, em qualquer area de negdécio seria impensavel que a
escolha da marca do produto a adquirir pelo consumidor coubesse ao proprio vendedor.

Tratando-se de um produto sensivel, e ndo estando o doente habilitado a decidir a marca do
medicamento de que carece, no seio da relacdo de confianca que o doente estabelece com o seu
médico, é com naturalidade que este emirja como provedor dos interesses do doente.

Ao contrario do que se chegou a apregoar, a generalidade dos médicos € de facto sensivel ao preco
dos medicamentos, até porque, bem vistas as coisas, prescrevem-se cada vez mais genéricos. O que
nao parece razoavel é defender que o preco seja o Unico critério a levar em conta.

O facto de existirem medicamentos aprovados, genéricos ou nao, com 0 mesmo principio activo nao
permite dizer que s&o todos iguais, 0 que sdo é equivalentes. E passivel de discussdo se as
pequenas diferencas ao nivel da formulacdo que definem a margem entre o “equivalente” e o
“original” constituem um critério de ponderacado aceitavel, mas na duvida, é legitimo que a escolha
caiba ao profissional que assume a sua quota-parte de responsabilidade na prescri¢cdo e coloca a sua
assinatura na receita.

A formulacé@o do produto original foi utilizada em ensaios clinicos; o genérico s6 tem que provar a
bioequivaléncia / biodisponibilidade com o produto de referéncia. Para alguns médicos, sobretudo os
que mercé da sua experiéncia constataram resultados distintos na pratica clinica com medicamentos
supostamente equivalentes, a prova da biodisponibilidade dos genéricos para com o produto de
referéncia pode ndo se equiparar a forca da evidéncia que o produto original obteve ao longo da
investigacdo a que foi sujeito.

A confianga é uma daquelas coisas que s6 existem em estado puro. Ou ha, ou ndo ha; nao ha meio-
termo.

Por mais atenta e actuante que seja a intervencao do Infarmed, ndo ha garantia absoluta de um
mercado isento de irregularidades, podendo estas serem detectadas em momento posterior a entrada
do produto em comercializacdo. Estive a conferir os alertas de qualidade do Infarmed e constatei que
nas Ultimas duas semanas foi ordenada a suspensdo de comercializacdo de alguns lotes de trés
medicamentos, por sinal todos genéricos, tendo-se encontrado presumivelmente num dos casos um
cabelo impregnado no revestimento dos comprimidos de um antibiotico.

A jusante da vigilancia competente do Infarmed, existe uma relagdo médico-doente que pode ser

perturbada por incidentes desta natureza e que ndo se sanam com a mera retirada do mercado dos



produtos que ndo cumprem as especificacdes. Também por isso, a prescricdo dos médicos é fruto da
experiéncia clinica que colocam ao servico dos seus doentes. Estou certo de que estes ficariam
horrorizados com a perspectiva de serem tratados por médicos preocupados em receitar barato;
estou em crer que a sua vontade é que os clinicos se sirvam de todo o seu conhecimento e
experiéncia e lhes proporcionem com base nisso a terapéutica que considerem reunir mais garantias,
ao mais baixo custo possivel.

Em virtude de néo existir em rigor uma auténtica politica de genérico em Portugal, temos um mercado
onde pululam miltiplas marcas de genéricos. Algumas destas estdo ligadas a empresas “de vao de
escada”, como se diz na giria, que se limitam a adquirir produto as unidades de terceiros e aplicando
uma cartonagem com a sua prépria marca. Em caso de irregularidade grave com riscos para a salude
publica num lote de medicamentos, é de indiscutivel importancia a ética e a capacidade da empresa
em assumir nessa eventualidade as devidas responsabilidades perante os cidaddos, doentes e

prescritores.

E 6bvio que existe marketing da industria farmacéutica junto dos médicos, como o ha junto das
farmacias e até dos proprios utentes. Desencadear uma ofensiva a partir daqui, langando uma cortina
de suspeicao sobre os médicos, é abusivo e inaceitavel, até porque aos médicos estdo vedadas
benesses como as que os laboratérios concedem as farmacias. A relacdo da inddstria com os
médicos estabelece-se sobretudo no dominio da formacao continua, o que se traduz em vantagens
na sua preparacao técnica e actualizacdo de conhecimentos, sem a qual nem os préprios, nem o
Ministério da Saude teriam capacidade de assumir e aquelas, em Ultima andlise, constituem uma
mais-valia para os doentes que carecem de cuidados.

Outro dos ataques perpetrados pela ANF contra a classe médica e merecedor de comentario é o
facto de nos hospitais a prescricdo se fazer por denominagdo comum internacional e ndo por marca.
E surpreendente que, por um lado, os autores da proposta defendam a generalizacdo do modelo de
prescricdo adoptado nos hospitais e, ao mesmo tempo, se oponham a instalacdo de farmécias
comunitarias nas unidades publicas de saude. A incoeréncia ro¢a o escandalo.

A realidade da prescricdo dos doentes internados tem aspectos particulares. Por um lado, a relacao
médico-doente ndo tem um cunho de personalizagdo tdo vincado como no ambulatério. Por outro,
compete a instituicdo hospitalar dotar-se e fornecer os medicamentos necessarios aos doentes sob
sua algada, cabendo aos clinicos prescrever de acordo com um formulario proprio, ndo aplicavel ao

ambulatério.

Ao longo deste artigo de opinido, refiro-me varias vezes a farméacias e nem uma vez aos
farmacéuticos. Nao é por mero acaso. A Ordem destes profissionais, ndo obstante a leitura critica
que faz do actual enquadramento legal dos medicamentos genéricos, adoptou perante a polémica
uma posicao responsavel, de alinhamento com a legalidade vigente e defendendo o zelo na
observancia dos deveres dos seus profissionais, nomeadamente o de “dispensar ao doente o
medicamento em cumprimento da prescricdo médica...”. Também a propria AFP, Associacdo de

Farmécias de Portugal, que incorpora na sua missao “os direitos do utente, acima de qualquer visdo



comercial ou empresarial” demarcou-se “veementemente” da polémica gerada pela ANF. A vice-
presidente desta associacdo reconhece que "a responsabilidade da prescricdo é do médico e a este
assiste o direito e, fundamentalmente, as razées, para a prescricdo de um medicamento, genérico ou
ndo. Nao cabe a Farmacéutico intervir nesta deciséo, forcosamente fundamentada.” “Nao ha razéo
para lancar uma campanha deste género sobre uma questédo que esta legislada e, mais uma vez, os
farmacéuticos sdo colocados numa guerra da qual ndo fazem parte”.

Impunha-se assim esta nota de rodapé para que as casas nao sejam confundidas com a aldeia...
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